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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4154 DE 23 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A RETOMADA 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de retomar os 
serviços públicos;

CONSIDERANDO a situação atual da pandemina no 
Município de Ipeúna;

D E C R E T A:

Art. 1º Os titulares de órgãos e entidades da 
administração direta do Poder Executivo devem promover, 
a partir do dia 28 de junho de 2021, o retorno ao ambiente 
laboral dos servidores públicos colocados no regime de 
teletrabalho.

Art. 2o. Nos termos da Lei Federal n. 14.151/2021 
fica garantido o regime de teletrabalho às servidoras 
gestantes.

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data da 
pulicação, revogando as disposições em contrário.

IPEÚNA, 23 DE JUNHO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 
do Município de Ipeúna, disponível no site www.
imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
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